
 

SUBSTITUTIVO N 2  1 AO PROJETO DE LEI N 2  46/69.  

',/cce-m.A2a'a 
oU,Acm4X0. Institui os "Jogos do Grande  

São Paulo", e dá outras  pro-

vi dências.  

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Artigo 12  - Ficam instituídos os "Jogos do Grande 

Cp Sao Paulo", competiçao esportiva a ser realizada, obrigatoria 

mente, pela Prefeitura, através da Secretaria Municipal 	de 
c -- 

Esportes, anualmente, no mês de novembro. 

Artigo 22 - Dos "Jogos do Grande Sao Paulo" pode-

rao 'participar entidades sediadas nos Municípios que integram 

o chamado "Grande Sao Paulo", bem como as de outras Gidades e 

de outros Estados. 

Artigo 32  - As modalidades esportivas a serem dis 

putadas nos "Jogos do Grande São Paulo", bem como os concur-

sos a nes atinentes, ficarão a critério da Secretaria Munici 

pai de Esportes, e)asiel dadesdos participantes seADde, no míni 

mo, 14 (catorze) anos, divididaem categorias, também a crité 

rio daquela Secretaria. 

Artigo 4 2  - ,Fica a Secretaria Municipal de Espor 

tes autorizada a receber em especie prêmios destinados 	aos 
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JUSTIF1CATIV A: 

"jogos do Grande Sao Paulo", bem como material promocional divul-

gando a competiçao. 

Artigo 52  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das assoes, 20 de junho de 1969. 

PAULO SOARES CINTRA 

No projeto original é estabelecido que a competição 

seria organizada e dirigida por uma Comissao nomeada pelo Prefeito. 

O substitutivo atribui à Sectetaria Municipal de Esportes essa mes-

ma organizaçao. 
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